
 
  
 

 

 

 

 

Concorrência Pública Edital n. 59/2026 

 

Objeto: Contratação de empresa de engenharia para a execução da obra de implantação e 

pavimentação da Rodovia MT-339/MT-248, trecho: Entr. MT-175 (A PU São José dos 

Quatro Marcos) – Entr. MT-170/MT-247(A) – Extensão: 42,60km, localizada nos 

municípios de São José dos Quatro Marcos e Lambari D’Oeste/MT. 

 

Caderno de respostas n° 01 

 

Questionamento 1  

 

Prezados Senhores, 

Após análise da documentação disponibilizada referente ao Edital de Concorrência Pública Eletrônica 

no 059/2026, cujo objeto consiste na contratação de empresa de engenharia para execução da obra de 

implantação e pavimentação das Rodovias MT-339/MT-248, trecho: Entr. MT-175 (A – PU São José 

dos Quatro Marcos) – Entr. MT-170/MT-247 (A), com extensão de 42,60 km, localizada nos 

municípios de São José dos Quatro Marcos e Lambari D’Oeste/MT, bem como considerando os 

levantamentos realizados durante visita técnica ao local das obras, vimos solicitar os seguintes 

esclarecimentos. 

Ao realizar a conferência entre a planilha orçamentária constante do Volume 4 – Orçamento e os 

quantitativos previstos no Volume 2 – Projeto Executivo, foram identificadas divergências entre os 

quantitativos previstos no projeto executivo e aqueles considerados na planilha orçamentária. 

As divergências verificadas referem-se, principalmente: 

  à ausência de determinados serviços na planilha orçamentária, como, por 

exemplo, escavação de material de 3a categoria; 

  e à divergência de quantitativos em determinados serviços, como 

compactação de aterro a 100% do Proctor Intermediário. 

 

Conforme demonstrado abaixo: 

 

1. Planilha Orçamentária – Volume 4 – Item 4 – Terraplenagem 

 

 



 
  
 

 

 

 

 
 

2. Planilha de Quantidades – Projeto Executivo – Volume 2 – Item 2 – Terraplenagem 

 

 



 
  
 

 

 

 

Dessa forma, considerando que os quantitativos previstos no projeto executivo são fundamentais para 

a adequada formulação das propostas e correta avaliação dos custos envolvidos na execução da obra, 

solicitamos esclarecer se haverá revisão/correção da planilha orçamentária, de modo a compatibilizá-

la com os quantitativos constantes no Projeto Executivo. 

Sendo o que havia a esclarecer, aguardamos manifestação dessa Secretaria quanto aos pontos 

apresentados. 

 

Resposta: A planilha orçamentária será revisada e as dúvidas sanadas na republicação do edital. 

 


